












ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RESPOSTA / DECISÃO 

Ante ao exposto, com lastro no posicionamento levantado, fundamentações apresentadas e na 
legislaçåo vigente, e ainda respaldo juridico por meio do Parecer PLC n° 114/2025 - LCAB, 
entendemos que o Edital e seus AnexOS estão em conformidade com as disposições legais e, 
assim, acolhemos o posicionamento do corpo técnico e, dessa forma, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, à solicitação do requerente, mantendo o horário e data da sessão públIca. 

Pelo conhecimento do requerente da presente decisão e do anexo contendo a manifestaçåo em 
resposta. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Marcelo Pereia Rangel' 
PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E PREG®O I 

Rua Campo de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica 

Rio das Ostras, 25 de setembro de 2025. 

Matr. 3887-3 

Rio das Ostras - R -Brasil - CEP: 28895-664 - www.riodasostras.ri.gov.br 

PREFEITRA 

RIODAS 
OSTRAS 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

